
PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIÚNA

OFÍCIO Nº 12165/2025-05

 
Jaguariúna, na data da assinatura digital.
 
 
Ao Excelentíssimo Senhor Vereador
RODRIGO REIS DE SOUZA
DD. Presidente da Câmara Municipal de Jaguariúna

 

Assunto: Requerimento nº 354/2025, de autoria do(a) Ilustríssimo(a) Vereador(a) Geruza Melo do
Nascimento Reis

 
Excelentíssimo Senhor Presidente,
 
Em atendimento ao Requerimento em epígrafe e obediência ao art. 5º, inciso XXXIII, da

Constituição Federal, bem como ao art. 63, XIV, da Lei Orgânica do Munícipio de Jaguariúna, o
Departamento Atende Fácil da Secretaria Municipal de Gestão, Inovação e Tecnologia, apresenta o seguinte
quadro de cidadãos cadastrados no sistema:

 

Idade Aprovado Cancelado Bloqueado Reativado Total
De 0 à 5 anos 4.081 60 164 507 4.812
De 6 à 10 anos 3.249 79 1.173 1.687 6.188
De 11 à 15 anos 3.124 105 1.777 1.498 6.504
De 16 à 20 anos 3.524 170 2.178 1.503 7.375
De 21 à 25 anos 3.890 199 2.520 1.665 8.274
De 26 à 30 anos 4.278 234 2.874 1.966 9.352
De 31 à 35 anos 4.178 220 3.349 1.870 9.617
De 36 à 40 anos 4.529 223 3.646 1.990 10.388
De 41 à 50 anos 8.942 452 5.798 3.807 18.999
De 51 à 60 anos 6.432 482 3.453 2.630 12.997
De 61 à 65 anos 2.788 285 1.183 926 5.182
De 66 à 70 anos 2.314 419 1.158 750 4.641
Acima de 71 anos 4.428 3.042 3.513 1.332 12.315

 

O Departamento Atende Fácil esclarece que o relatório emitido pelo sistema separa as
idades em faixas etárias de cinco em cinco anos, justificando a apresentação das faixas estárias na
respectiva configuração.
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Sendo o que se apresenta para o momento, renovamos votos de elevada estima e distinta
consideração.

 
Atenciosamente,

 
DAVID HILARIO NETO

Prefeito
 

Documento assinado eletronicamente por David Hilario Neto, Prefeito, em 10/09/2025, às 16:11,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril
de 2023 e Decreto Municipal de regulamentação do processo eletrônico.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://cidades.sei.sp.gov.br/campinas/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 0414966 e o
código CRC 75062DFF.

Referência: Processo nº 3524709.420.00012165/2025-05 SEI nº 0414966
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